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    A PERTINÊNCIA DO DIREITO AGRÁRIO


    Francisco de Godoy Bueno


    1. INTRODUÇÃO


    Nos últimos 30 anos, o Brasil agrário passou por importantes transformações. Foi neste período em se se desenvolveu, efetivamente, o agronegócio como atividade motora da economia brasileira. Atividade essa, que vale dizer, se faz em Sistemas Agroindustriais1, que interrelacionam diversas atividades, desde o fornecimento de insumos, máquinas, equipamentos, biotecnologia, até a comercialização de produtos alimentícios e não alimentícios, como fibras e energia, produzidos a partir do processamento de produtos agropecuários.


    A complexidade do agronegócio, ou a atuação coordenada de diferentes segmentos das cadeias agroindustriais não explicam, no entanto, sozinhos o fascínio e o desenvolvimento desse setor da economia. De fato, outras atividades econômicas também se fazem por meio de redes contratuais, de modo que a criação de sistemas integrados ou coligados de produção corresponde a uma estratégia da modernidade, não só do agronegócio. No setor automobilístico, na produção de eletroeletrônicos, no setor de óleo e gás e mesmo na indústria de serviços complexos, para restringir alguns exemplos, também é possível uma análise sistemática, ou melhor, interdependente, das organizações.


    O fato é que nenhum desses setores teve, no entanto, no Brasil, um crescimento comparável ao agronegócio. Enquanto nesse período a população brasileira não teve grande crescimento e a economia quase andou de lado, com taxas inexpressivas de crescimento, ainda mais se considerada a inflação, o agronegócio, de fato, estourou como sendo uma atividade pujante da economia brasileira.


    Se até a década de 1980, o Brasil tinha uma agricultura rudimentar e era importador de alimentos, é preciso destacar que, em 2001, pela primeira vez, a produção brasileira de grãos chegou à marca de 100 milhões de toneladas. Demoramos 500 anos para chegar a essa marca, mas 14 anos depois, em 2015, colhemos 200 milhões de toneladas de grãos. Somente 8 anos depois, em 2023, atingimos a marca de 300 milhões de toneladas2.


    Esses números, por si, impressionam, mas há alguns detalhes que não podem passar desapercebidos. É claro que o principal motor deste crescimento foi a demanda mundial por alimentos, fibras e energia, que, segundo o consenso mundial, tem no Brasil um dos poucos fornecedores com capacidade consistente de abastecimento em taxas crescentes. Se o mercado externo representou uma janela aberta de oportunidades, esse crescimento de produção somente foi possível porque houve, do ponto de vista dos agentes de produção uma reorganização das cadeias de produção, capaz não só de ampliar a produção com uma velocidade impressionante, mas de vender esse aumento de capacidade produtiva mundo à fora. As cadeias produtivas do agronegócio brasileiro, nesses últimos 30 anos, se internacionalizaram, trazendo consigo novas necessidades, boas práticas de negócios e exigências como rastreabilidade, sustentabilidade, governança e previsibilidade.


    Do mesmo modo, é preciso destacar que se o crescimento foi destacadamente expressivo quanto à oferta de grãos, não houve prejuízo quanto à oferta de outros produtos. De fato, nesse tempo, cresceu também significativamente a produção brasileira de cana-de-açúcar, de 282 milhões de toneladas em 2001, para 663 milhões de toneladas projetadas para 20253; de celulose, a produção saltou de 6 milhões de toneladas em 1995, para 25 milhões de toneladas, em 20224. Grande parte desse crescimento se deu mediante a conversão de pastagens improdutivas em outras atividades agrícolas e florestais. Mesmo assim, também a pecuária passou por um vertiginoso crescimento. Se em 1995, o rebanho bovino brasileiro era de aproximadamente 160 milhões de cabeças; em 2025, a estimativa aponta para um rebanho de 234,67 milhões de cabeças, consolidando o Brasil como um dos maiores produtores mundiais5.


    Podemos pensar que são inúmeras as consequências dessa evolução da atividade agropecuária. Com efeito, o reconhecimento do fenômeno do Agronegócio demonstrou que a produção agrícola é apenas uma parte desse crescimento. Ao lado do aumento de produção de bens agrícolas, diversos produtos, serviços e atividades se desenvolveram para viabilizar esses aumentos de produção. Desde os mais óbvios, como a produção de sementes, mudas, máquinas, implementos e insumos, até os produtos e serviços indiretos, como é o caso dos sistemas de financiamento, de organização empresarial e de aparato jurídico, que, nesse tempo, se especializou para melhor atender o setor.


    No presente artigo, pretendemos apresentar um pouco dos reflexos desse crescimento e dessas transformações sob o aspecto jurídico. Com isso, pretendemos evidenciar princípios que possam auxiliar a melhor organização desse setor e a continuação desse espetáculo de desenvolvimento que representa o agronegócio brasileiro.


    2. A NOÇÃO DE EMPRESA AGRÁRIA E O DIREITO BRASILEIRO


    Apesar das profundas transformações na sociedade rural brasileira, nesses anos que o agronegócio de consolidou, o principal diploma legal de referência da organização do ambiente agrário brasileiro ainda é o Estatuto da Terra (Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964). Editado durante o regime militar, o Estatuto da Terra como principal traço característico a ingerência do Estado, de modo a impedir a exploração especulativa da terra por meio de latifúndios e minifúndios não voltados a produção agrícola e a exploração do trabalho rural servil.


    Mesmo que as disposições do Estatuto da terra tenham sido, quase na sua totalidade, tacitamente, revogados por diplomas supervenientes, as categorias teóricas do Estatuto da Terra vêm se perpetuando na doutrina, na jurisprudência e mesmo na elaboração legislativa, ainda muito influenciada pelas suas definições. A principal delas talvez seja a de função social da terra, definida no Art. 2º do Estatuto da Terra6.


    Nesse sentido, embora a doutrina mais moderna, inspirada nos autores europeus, venha reconhecendo o direito agrário como o direito da empresa agrária7, a legislação agrária brasileira permanece essencialmente de base fundiária, tendo como elemento central a obrigação dos proprietários e possuidores de conferir ao imóvel rural a função social prevista em Lei. A função social do imóvel rural, assim, deve ser entendida como desempenho equilibrado do exercício do direito de propriedade, com simultaneidade no atendimento dos interesses particulares do proprietário (na geração de riqueza), da sociedade (na geração de produção de alimentos, fibras e energia), dos trabalhadores (na preservação do bem-estar dos lavradores e reconhecimento dos seus direitos laborais) e das presentes e futuras gerações (com a preservação do meio ambiente natural equilibrado), na forma do Art. 186 da Constituição Federal.


    O texto constitucional, vale dizer, estabelece como condição para o cumprimento da função social, o atendimento simultâneo dos seguintes requisitos: I - aproveitamento racional e adequado; II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; e IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores8. Trata-se de redação inspirada, para não dizer transcrita, do Estatuto da Terra e cuja compreensão deve ser interpretada conforme o entendimento da empresa agrária.


    A função social do imóvel rural permite caracterizá-lo como bem de produção9, de modo que o seu cumprimento somente se efetive por meio da empresa agrária10. A função social do imóvel rural, portanto, sintetiza-se com a realização empresa rural, mediante a destinação econômica, produtiva, do bem imóvel, derivada da conjunção da terra, capital e trabalho, ordenada para obter os produtos vendidos em mercados11. Nada obstante, temos que reconhecer que, o direito positivo brasileiro não relaciona expressamente a função social do imóvel rural com a atividade agrária empresarial.


    Os elementos de empresa, tais como organização e profissionalidade não são critérios reconhecidos pela legislação agrária. A função social do imóvel rural depende de fazer o imóvel produtivo, mas limita o conceito de produtividade à verificação de um resultado pré-determinado, consistente em quantidades mínimas de colheita e de estoque por área utilizada, sem considerar o mérito da atividade agrária realizada. Mais do que a ordenação profissional e econômica da atividade para obter os produtos derivados da ocorrência de um ciclo agrobiológico, é exigido do proprietário (e, por via indireta, do empresário) que cumpra com índices mínimos de grau de utilização da terra (GUT) e grau de eficiência econômica (GEE), nos termos do Art. 6º da Lei nº 8.629/9312.


    No Estatuto da Terra, havia a definição de um determinado conceito de “Empresa Rural”, cuja fattispecie corresponde à utilização adequada do imóvel, que deve atender resultados mínimos estabelecidos pelo Estado. Não há qualquer menção à atividade agrária propriamente dita e não são essenciais os requisitos elementares de empresa. Trata-se, conforme ensina DE MATTIA, de uma noção vinculada à propriedade fundiária e submetida exclusivamente aos parâmetros da função social do imóvel rural13, que não correspondem, portanto à fattispecie do elemento de empresa, reconhecido pelo direito brasileiro no Código Civil de 2002, a partir do Codice Civile italiano de 1942.


    Aquela definição de “Empresa Rural” foi, assim, duplamente superada. Em primeiro lugar porque deixou de ser a referência necessária para os imóveis insusceptíveis de desapropriação para fins de reforma agrária. A Constituição de 1988, adequadamente, reconheceu essa imunidade para os imóveis produtivos (Art. 185, II14), numa definição mais adequada ao estatuto fundiário, que foi regulamentado no novo sistema pela Lei nº 8.629/93, que, portanto, substituiu, revogando tacitamente, diversos dispositivos do Estatuto da Terra.


    Em segundo lugar, porque a utilização inadequada do termo “Empresa” para qualificar o imóvel passou a fazer ainda mais sentido, com a incorporação, pelo direito comum, do direito de empresa, com a unificação do direito das obrigações, promovida pelo Código Civil de 2002.


    De fato, o elemento de empresa não se presta a qualificar os bens, mas sim a atividade desenvolvida por quem é empresário. A noção jurídica da empresa, assim, é que ela não se limita ao estabelecido no direito positivo, mas reveste a realidade econômica de produção ou circulação de bens e serviços em mercados e para mercados, mediante atividade economicamente organizada e profissionalmente conduzida. A par da atividade específica de cada especialidade da empresa, é a organização e a profissionalidade que permitem a identificação do fenômeno de empresa15.


    Embora o Codice Civile italiano tenha sido uma das principais inspirações para o Código Civil Brasileiro de 2002, não interessou ao legislador brasileiro a transcrição dos dispositivos correspondentes à empresa agrícola, presentes no Codice, nos Artigos 213516 e seguintes, e que fundamentaram a construção teórica do direito agrário moderno. Não por outra razão, por longo tempo, persistiram as disputas sobre a aplicabilidade ou não do estatuto do empresário ao produtor rural.


    Destacam-se nesse sentido, primeiro os acórdãos que discutiam a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre produtores e fornecedores de insumos e máquinas agrícolas17, depois as diversas divergências quanto ao elemento de risco das atividades agrárias e a necessidade de reequilíbrio das obrigações contratuais18, por fim, predominaram os debates nesse particular na discussão quanto à aplicação ou não do regime de proteção da empresa em situação de crise ao produtor rural, com discussão sobre a possibilidade ou não de que ele faça o pedido de recuperação judicial19. Atualmente, felizmente, essa questão parece ter sido resolvida. A atividade rural é reconhecida, na doutrina e na jurisprudência, e mesmo na legislação mais moderna20, como atividade de empresa.


    Na atual circunstância, portanto, o direito fundiário, que cunhou os elementos próprios do direito agrário brasileiro é insuficiente para a regulamentação do setor. Assimilando as bases modernas do direito comum, o direito brasileiro evoluiu, nos últimos anos, reconhecendo a atividade agrária como atividade de empresa, adequando-se à doutrina agrarista especializada.


    3. DA NECESSIDADE DE CONSIDERAÇÃO DO FATO TÉCNICO COMO ELEMENTO FUNDAMENTAL DO DIREITO AGRÁRIO BRASILEIRO


    Nesse novo contexto fático e normativo, passaram a ser cada vez mais pertinentes, para o direito brasileiro, a doutrina jurídica desenvolvida do Art. 2135 do Codice Civile, que estabelece que a empresa agrária a partir de sua especificidade, que é o cultivo de vegetais, criação de animais e silvicultura, podendo também albergar atividades conexas21. Trata-se de uma concepção que parte da empresa enquanto atividade economicamente organizada profissionalmente, para produção ou escambo de bens e serviços, mas que qualifica a empresa pela peculiaridade da atividade desenvolvida, de criação de animais ou cultivo de vegetais22.


    A peculiaridade da empresa agrária é juridicamente relevante na medida em que se reconhece que o fato técnico tem uma relevância normativa para as relações jurídicas agrárias, distinguindo-as das relações jurídicas civis e empresariais. O fato técnico é o elemento essencial da noção de agrariedade23, desenvolvida a partir da obra de CARROZZA, que estabeleceu o Direito Agrário em torno dessa noção extrajurídica do fenômeno agrário, consistente no desenvolvimento de um ciclo agrobiológico, vegetal ou animal24. Na sua perspectiva, é o ciclo agrobiológico o fator determinante dos institutos jurídicos como pertinentes ao direito agrário25.


    Na legislação brasileira, de fato, há diversas situações que seriam melhor definidas a partir do ciclo agrobiológico. Em primeiro lugar, a própria definição de atividade rural, essencial, por exemplo, para a definição do regime tributário de pessoas físicas e jurídicas, na forma da Lei nº 8.023, de 12 de Abril de 1990. De acordo com o mencionado diploma, considera-se atividade rural a agricultura, a pecuária, a extração e a exploração vegetal e animal, a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas animais e a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja, acondicionados em embalagem de apresentação (Art. 2º).


    Conforme reconhece LOUBET, trata-se de um critério genérico e que suscita diversas dúvidas quanto às atividades englobadas ou não nesta categoria26. Essas dúvidas, vale dizer, seriam mais bem respondidas caso a dogmática tributária se aproveitasse melhor do Direito Agrário e, especialmente, a ideia de atividade agrária, que não se reconhece a partir do critério fundiário, mas do critério de coligação econômico-funcional da atividade com o ciclo agrobiológico27.


    A ideia de agrariedade, por exemplo, poderia ser utilizada melhor, pela doutrina e pela jurisprudência, para definir melhor o exercício da atividade rural da atividade de serviços, essencial, por exemplo, para a definição do fato imponível do Imposto sobre Serviços – ISS e do próprio regime tributário para fins de imposto de renda. De fato, o que diferencia o exercício da atividade agrária, ou de uma parte dela, é a relação própria, determinante da atividade realizada com o ciclo agrobiológico. Assim, aquele que realiza a colheita de produtos agrícolas, recebendo, a título de pagamento, uma parte da produção, exerce atividade rural, pois sua atividade é intervir no ciclo agrobiológico e do ciclo agrobiológico resulta o resultado do seu empreendimento. Essa situação é diferente daquele prestador de serviço strictu sensu, que presta serviços de colheita e recebe remuneração vinculada ao esforço dispendido, ou seja, por hora-máquina ou hora-homem, sem estabelecer uma relação necessária entre a atividade realizada e o ciclo agrobiológico.


    A relação entre atividade e o ciclo agrobiológico também merece ser considerada como elemento fundamental para a solução, há muito controvertida, sobre a tributação dos rendimentos nos contratos de parceria rural. Com efeito, ao passo que nos contratos de arrendamento, o cedente do fundo rústico não exerce atividade agrária, estabelecendo relação locativa por excelência, nos contratos de parceria rural, diversos são os arranjos possíveis. De fato, é possível que os parceiros outorgados assumam, sozinhos a atividade agrária a ser exercida no imóvel, de modo que a quota-parte do parceiro outorgante seja mera retribuição do uso da posse do imóvel rural. É possível, entretanto, nos contratos de parceria, que o parceiro outorgante se mantenha participando da atividade agrária, com preparo de solo, plantio ou outras atividades essenciais do ciclo agrobiológico, o que justificaria a tributação da sua receita como atividade rural28.


    A jurisprudência dos órgãos fiscais, no entanto, por ora, tem passado ao largo dessa discussão. O CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em diversos precedentes, tem atuado a partir da tipificação desses contratos, considerando a partilha do risco do empreendimento, como elemento essencial do contrato de parceria, o que ensejaria o reconhecimento da atividade rural exercida pelo cedente do imóvel29. Esses precedentes são duplamente questionáveis. Em primeiro lugar, porque o Art. 110 do Código Tributário Nacional30 veda ao órgão fiscal alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, de modo que se mostra inadequada a requalificação do contrato de parceria pela autoridade tributária. De fato, os riscos do empreendimento agrícola, pecuário ou agroindustrial partilhados pelas partes nos contratos de parceria podem ser quaisquer entre aqueles previstos no § 1º do Art. 96 do Estatuto da Terra, não sendo correto aos fiscais de rendas estabelecer novos preceitos para a qualificação desses contratos.


    Melhor seria, assim, que o critério da agrariedade, ou seja, do vínculo da atividade exercida com o ciclo agrobiológico fosse o adotado para definir o regime tributário aplicável, com necessidade de efetiva vinculação da atividade ao ciclo agrobiológico.


    Por fim, sem ter a pretensão de encerrar os exemplos, chamamos a atenção da importante discussão a respeito dos títulos de crédito do agronegócio. Ora, como é sabido, a Lei estabeleceu um regime específico para o crédito privado do agronegócio, com definição de títulos específicos e benefícios tributários aos veículos de investimento que tenham como finalidade capitalizar a produção agropecuária. A esses instrumentos, inclusive, atribuíram-se benefícios tributáveis consideráveis, com isenção de rendimentos. No célebre caso “Burguer King”, julgado pela Comissão de Valores Mobiliários, analisou-se a pertinência da oferta de títulos públicos do agronegócio por empresa de restaurantes para a aquisição de carne in natura. O critério adotado pelo órgão regulador é de que, para garantir a o registro da oferta, o devedor deveria comprovar o efetivo financiamento de atividade agrária, por meio da apresentação de notas fiscais relativas ao pagamento dos fornecedores31. Sem dúvida, no entanto, a questão seria melhor decidida se os reguladores conhecessem e aplicassem o conceito de agrariedade, como elemento que justifica a adoção de critérios especiais para a relações agrárias.


    4. A PERSISTÊNCIA DAS REGRAS DO ESTATUTO DA TERRA COMO ORIENTADORA DAS ATIVIDADES AGRÁRIAS


    Apesar das dificuldades técnicas que este conceito aberto implica, a ideia de função social do imóvel rural deve ser considerada como essencial na disciplina da empresa agrária, ampliando-se os horizontes da eficácia desse instituto para além das normas do direito de propriedade. De fato, sobretudo nos dias atuais, o exercício da empresa agrária não se limita à figura do proprietário rural, podendo caber a qualquer um que exerça um poder de fato, capaz de suportar o poder de destinação do fundo rústico32. A função social, portanto, qualifica as relações jurídicas agrárias, que se estabelecem em torno do aproveitamento da terra, para cultivo de vegetais, criação de animais ou silvicultura.


    Nesse sentido, para que possamos demonstrar essa importância, retomamos às definições do Estatuto da Terra, especialmente no tocante às regras próprias para a cessão temporária do uso e do gozo do imóvel rural (Art. 92, § 1º da Lei n° 4.504/64), mediante a celebração de contratos agrários de parceria e de arrendamento, com cláusulas obrigatórias.


    De fato, se estes pressupõem o uso do imóvel rural, o cumprimento da função social da propriedade pode ser considerado como causa dos contratos agrários, relacionando as suas prestações à preservação de direitos transindividuais33, a serem considerados no estabelecimento dos direitos e obrigações por ele regulados. A função social do imóvel rural, assim, mesmo nos contratos agrários empresariais, limita, ou melhor, condiciona a autonomia da vontade, auxiliando a definição de obrigações no tocante ao uso da terra34.


    Trata-se, vale dizer, de uma proteção objetiva da atividade agrária, esculpida como princípio constitucional, que deve prevalecer sobre interesses individuais, independentemente da condição das partes. Nesse turno, vale dizer, a diretriz própria das relações jurídicas agrárias assume uma peculiaridade diferente das categorias jurídicas que normalmente a doutrina nacional costuma reconhecer.


    É conhecida, nesse sentido, no direito brasileiro, a peculiaridade dos contratos consumeristas, ao qual se estabelece uma proteção jurídica a uma das partes em função da sua condição subjetiva. Como destinatário final de bens e serviços comercializados por uma contraparte que exerce atividade empresarial, assume-se que são contratos assimétricos, que justificam a aplicação de normas protetivas a uma das partes – o consumidor.


    No caso dos contratos agrários, do mesmo modo, a legislação agrária também estabelece regras especiais, com direitos e vantagens a uma das partes, o arrendatário ou parceiro outorgado, que, assumindo a condição de cessionário do imóvel rural, compromete-se a exercer nele empresa agrária. Ora, ao reconhecer a importância do elemento de empresa e da agrariedade, nesses contratos, verifica-se que a proteção, no caso dos contratos agrários, não se dá em prol da proteção subjetiva dos cessionários de imóveis rurais, mas da proteção objetiva da empresa agrária por eles estabelecida e que possui uma importância transindividual, para o cumprimento da função social da propriedade.


    A prevalência das cláusulas obrigatórias dos contratos agrários, assim, não se justifica, assim, somente em função da condição assimétrica dos contratantes ou da proteção social dos cultivadores diretos e pessoais, como previsto na Lei nº 4.944/66, mas especialmente se justificam para garantir cumprimento da função social do imóvel rural.


    É por isso que deve ser relativizado o entendimento, defendido por setores da doutrina e da jurisprudência35, de que os contratos agrários empresariais devem se submeter a um regime de maior liberdade contratual. Se em alguns setores da economia o sucesso da liberdade empresarial já dependeu de desregulamentação e da possibilidade de uma regulamentação contratual puramente interpartes36, não é possível, no ordenamento jurídico brasileiro, que se possa contratar a realização da atividade agrária sem considerar o princípio da função social, que implica a proteção normativa da empresa agrária.


    Assim, embora seja possível, ao se analisar as cláusulas obrigatórias no Estatuto da Terra, que efetivamente há normas contratuais, de conteúdo econômico, cuja aplicação pode ser relativizada nas relações empresariais, em que não estejam presentes os elementos de assimetria ou vulnerabilidade social de uma das partes, há que se distinguir, reconhecendo, cláusulas obrigatórias correspondem ao interesse transindividual de preservação da empresa agrária, que extrapola o interesse das partes e, portanto, devem ser respeitadas em toda e qualquer relação jurídica agrária, mesmo em situações puramente empresariais ou paritárias37.


    De fato, em qualquer contrato agrário, não se pode afastar do regulamento contratual obrigações que tornam o cessionário do imóvel rural responsável pelo cumprimento dos índices de produtividade relacionados ao cumprimento do dever de aproveitamento racional e adequado do imóvel rural, da utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente, da observância das disposições que regulam as relações de trabalho e da exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.


    Do mesmo modo, são também obrigações essenciais às relações agrárias aquelas que visam a preservação da empresa agrária, tais como aquelas que garantem a realização da colheita, com prorrogação obrigatória dos contratos, com a exigência de prazos mínimos compatíveis com a atividade agrícola desenvolvida, dentre outras. A proteção estabelecida pela Lei, com efeito, não é da pessoa do cessionário do imóvel rural, mas da atividade empresarial por ele desenvolvida.


    Assim, mesmo as cláusulas previstas pelo Estatuto da Terra que preveem, por exemplo, os direitos de preferência e de continuação forçada dos contratos agrários, se não houver denúncia para uso próprio, não são regras protetivas da parte, mas da atividade empresarial propriamente dita. São regras, aliás, que possuem paralelos melhor definidos pela doutrina e pela jurisprudência, como aquelas previstas para as locações de prédios urbanos para fins comerciais, para as quais a lei especial também prevê em favor do inquilino, independentemente da sua condição de hipossuficiência, a preferência para a aquisição e a renovação da locação, em igualdade com terceiros38.


    5. CONSIDERAÇÕES FINAIS


    Nossa cultura jurídica e social é pródiga em desdenhar do passado. No caso do direito aplicado ao agronegócio, são os institutos do direito agrário que sofrem a recriminação, sob a alegação de que seriam arcaicos ou incompatíveis com o atual estágio das relações jurídicas do agronegócio.


    Como pretendemos demonstrar, no entanto, antes de se promover uma revisão dos critérios jurídicos que definem as relações agrárias, vê-se na necessidade de melhor aplicação dos importantes conceitos que a doutrina agrarista dispõe para melhor compreender as relações em torno da empresa agrária. As ideias de função social, empresa agrária e agrariedade, com efeito, ainda são mal articuladas no âmbito da doutrina e da jurisprudência, com soluções erradas ou incompletas para questões jurídicas em debate.


    A nova dimensão e importância das relações agrárias no ambiente moderno não nos permite superar as bases jurídicas que nos trouxeram até aqui, mas impõe uma nova interpretação de antigos conceitos, adotando uma tecnologia jurídica que seja compatível com a legislação estabelecida e com os objetivos constitucionalmente fixados para a exploração adequada, racional e produtiva da terra. Assim, mais do que nunca, é pertinente e necessário estudar o direito agrário.
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    ESG E O AGRONEGÓCIO: MARCOS JURÍDICOS E O PROTAGONISMO BRASILEIRO NO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL


    Laura Abbá


    1. INTRODUÇÃO


    O cenário contemporâneo evidencia uma reconfiguração da economia global em torno de métricas que ultrapassam o desempenho financeiro estritamente considerado. A intensificação de eventos climáticos, a crescente pressão por transparência e a sofisticação de mecanismos de rastreabilidade deslocaram o eixo da competitividade para dimensões de sustentabilidade verificável. Nesse contexto, a agenda ESG (Environmental, Social and Governance), ou, em português, ASG (Ambiental, Social e Governança)39, inicialmente estruturada como padrão de avaliação de riscos e oportunidades no mercado de capitais, passou a repercutir diretamente sobre cadeias agroalimentares. Isso ocorre, sobretudo, em razão da centralidade do setor em temas como uso do solo, gestão de recursos hídricos, biodiversidade, relações de trabalho e governança territorial.


    Para o Brasil, essa transição assume dimensão estratégica. Além de integrar cadeias globais de produção e comércio, o agronegócio constitui elemento estruturante da economia nacional, tanto sob a perspectiva alimentar e energética quanto pela sua contribuição à balança comercial. O Produto Interno Bruto (PIB) do agronegócio brasileiro, calculado pelo Cepea/Esalq/USP em parceria com a CNA, atingiu R$ 2,72 trilhões em 2024, de modo que a participação do setor na economia brasileira foi de 23,2% no mesmo ano (CEPEA/ESALQ/USP; CNA, 2024).40


    A consolidação do ESG é reforçada pela reorientação dos fluxos internacionais de capital. Organismos multilaterais, bancos, fundos de investimento e compradores institucionais passaram a condicionar financiamento, contratação e acesso a mercados a critérios de due diligence ambiental e social, frequentemente amparados por padrões de reporte, auditorias e exigências de conformidade ao longo de cadeias globais. Em perspectiva prospectiva, estudos de consultorias especializadas indicam que a adoção consistente de práticas ESG no agronegócio poderia gerar ganhos relevantes de produtividade, redução de custos e expansão de mercados, com potencial adicional de valor anual estimado em R$ 247 bilhões e a criação de aproximadamente 2 milhões de empregos, a depender do desenho dos instrumentos de incentivo e da intensidade de adesão setorial.


    Este artigo sustenta que o Brasil reúne condições jurídicas, técnicas e produtivas para exercer protagonismo no desenvolvimento sustentável. O país dispõe de um arcabouço normativo robusto em matéria de proteção ambiental e direitos sociais, cuja incorporação é anterior à popularização do acrônimo ESG. O desafio central desloca-se, portanto, da simples “existência” de normas para a construção de padrões ESG compatíveis com as especificidades da agricultura tropical — evitando uma postura meramente reativa às exigências externas — e direcionando esforços na capacidade de demonstrar conformidade, assegurar integridade e rastreabilidade de dados e transformar ativos ambientais em oportunidades econômicas concretas.


    2. ESG: EVOLUÇÃO HISTÓRICA E DELIMITAÇÃO CONCEITUAL


    A sigla ESG (Environmental, Social and Governance), ou, em português, ASG (Ambiental, Social e Governança), teve origem nas discussões sobre desenvolvimento sustentável e na incorporação de práticas socioambientais pelas organizações. Trata-se de conceito que não possui definição única ou estanque, comportando múltiplas interpretações e aplicações, conforme o setor econômico, o perfil institucional e o contexto regulatório em que se insere.


    O ESG resulta de uma evolução histórica que conecta debates sobre responsabilidade corporativa, sustentabilidade e governança ao longo do século XX e início do século XXI. Suas raízes remetem às primeiras discussões sobre Responsabilidade Social Corporativa (RSC), que emergiram no início do século XX como resposta às inquietudes sociais geradas pela Revolução Industrial. Esse período marcou o início da percepção de que as empresas possuem papel que extrapola a mera geração de lucro, com progressiva legitimação da temática a partir da criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT), em 1919, agência vinculada à Organização das Nações Unidas (ONU), voltada à promoção de normas internacionais para o trabalho decente e produtivo (OIT, 2023).


    No pós-Segunda Guerra Mundial, o debate social avançou com a adoção da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), em 1948, documento que estabeleceu diretrizes globais de proteção aos direitos humanos e consolidou a dignidade e os direitos básicos como valores universais (ONU, 1948).


    Em 1953, com a publicação de Social Responsibilities of the Businessman, de Howard Bowen, observa-se a transição da RSC de uma prática predominantemente filantrópica para um campo estruturado de estudo e ação empresarial. Bowen sustentou que os negócios deveriam equilibrar interesses de consumidores, funcionários e acionistas, lançando bases para uma visão mais ampla da responsabilidade corporativa (BOWEN, 1953, p. 6).


    Na década de 1970, a dimensão ambiental assumiu maior centralidade, especialmente com a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, realizada em Estocolmo, em 1972. O evento introduziu o debate sobre desenvolvimento sustentável, alertando para os riscos do crescimento econômico desenfreado e para a necessidade de preservação de recursos naturais em benefício das gerações futuras (ONU, 1972). Nesse contexto, consolidam-se as bases do “tripé da sustentabilidade” (dimensões social, ambiental e econômica), que viria a influenciar diretamente a estruturação contemporânea do ESG.


    Em 1987, o Relatório Brundtland, intitulado Nosso Futuro Comum, definiu desenvolvimento sustentável como “o desenvolvimento capaz de suprir as necessidades da geração atual sem comprometer a capacidade das futuras gerações de suprirem as suas” (BRUNDTLAND, 1987, p. 24). Essa formulação consolidou-se como marco teórico de grande influência em políticas públicas e governança corporativa.


    Em 1992, a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Rio-92) representou outro avanço relevante ao afirmar o desenvolvimento sustentável como agenda global. Por meio da Agenda 21, os 178 países signatários comprometeram-se a integrar componentes econômicos, sociais e ambientais em políticas públicas e iniciativas institucionais, enquanto a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC) estabeleceu bases estruturantes para as negociações climáticas posteriores (ONU, 1992).


    No ano 2000, foi instituído o Pacto Global da ONU, iniciativa que reuniu empresas e organizações com o objetivo de alinhar operações e estratégias a princípios relacionados a direitos humanos, trabalho, meio ambiente e anticorrupção, reforçando fundamentos que seriam incorporados à lógica ESG (ONU, 2000).


    Em 2004, o conceito ESG foi formalmente introduzido no relatório Who Cares Wins, resultado de parceria entre o Pacto Global da ONU e o Banco Mundial. Com adesão de 18 instituições financeiras de nove países e apoio do governo suíço, o relatório promoveu a integração dos fatores ambientais, sociais e de governança aos mercados de capitais (ONU, 2004, p. 5). Considerando sua natureza dinâmica, o ESG abrange amplo espectro de interpretações e funciona como ferramenta para avaliar e incentivar práticas corporativas sustentáveis. Nesse sentido, Irigaray e Stocker (2022) pontuam:


    [...] trata-se de um conjunto bastante amplo de questões, desde a pegada de carbono até as práticas trabalhistas e de corrupção, que justificam a criação de critérios e práticas destinados a orientar o papel e a responsabilidade dos negócios rumo aos fatores ambientais, sociais e de governança corporativa. (IRIGARAY; STOCKER, 2022, p.1).


    No ano seguinte, em 2005, foram lançados os Princípios para o Investimento Responsável (PRI), iniciativa do Pacto Global e do United Nations Environment Programme Finance Initiative (UNEP FI), que consolidou o ESG como estratégia voltada a integrar desempenho econômico-financeiro e sustentabilidade (PRI, 2006). Em 2010, Boersch reforçou essa compreensão ao definir o investimento responsável como “uma estratégia que integra elementos econômico-financeiros com a performance empresarial em aspectos ambiental, social e de governança” (BOERSCH, 2010, p. 2).


    Em 2012, a Rio+20 aprovou o documento O Futuro que Queremos, destacando a economia verde e reafirmando compromissos multilaterais com sustentabilidade (ONU, 2012). Em 2015, a Agenda 2030 da ONU instituiu os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), plano global com 169 metas voltadas à erradicação da pobreza, promoção da dignidade e proteção do planeta até 2030 (ONU, 2015, p. 14). No mesmo ano, o Acordo de Paris, firmado no âmbito da COP21, comprometeu os signatários à redução de emissões de gases de efeito estufa, com objetivo de conter o aquecimento global abaixo de 1,5°C (UNFCCC, 2015), reforçando o eixo ambiental do ESG.


    A partir de 2020, o ESG alcançou relevância sem precedentes, impulsionado pela crescente conscientização sobre mudanças climáticas, desigualdades sociais e governança ética. O Global Sustainable Investment Alliance (GSIA) reportou que os ativos geridos com critérios ESG ultrapassaram US$ 35 trilhões, representando mais de um terço dos ativos globais sob gestão profissional (GSIA, 2020, p. 7).


    Assim, a evolução do ESG reflete a transição histórica desde a RSC no início do século XX até sua formulação integrada em 2004, com marcos posteriores — como os ODS em 2015 — ampliando seu escopo e sua densidade normativa e econômica. Belinky (2022) distingue que a sustentabilidade constitui o objetivo final; o desenvolvimento sustentável representa a estratégia de alcance; e a responsabilidade social funciona como mecanismo de implementação, posicionando o ESG como conceito interligado, mas dotado de identidade própria no debate contemporâneo sobre progresso sustentável.


    O ESG não se limita a uma definição estrita, estruturando-se em torno de três eixos fundamentais — ambiental, social e governança — que operam como parâmetros para avaliar o desempenho sustentável de empresas e empreendimentos e orientar decisões de investimento. A crescente adoção de padrões ESG nas últimas décadas emerge como reação ao reconhecimento dos impactos econômicos sobre o meio ambiente, a sociedade e as estruturas de gestão corporativa, conferindo centralidade a métricas não financeiras como fator de competitividade, reputação e acesso a capital.


    3. MARCOS JURÍDICOS E REGULATÓRIOS DO ESG NO BRASIL


    No caso brasileiro, os princípios constitucionais e instrumentos infraconstitucionais consolidados há décadas refletem a evolução conceitual do ESG, e reduzem riscos e qualificam a inserção do agronegócio em cadeias globais.”


    3.1. Fundamentos constitucionais: ordem econômica, desenvolvimento sustentável e função social da terra


    A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece o conjunto de normas que regulam e organizam o funcionamento do Estado, além de contemplar os direitos e deveres destinados à sociedade. Em seu art. 1º, III41, consagra como fundamento da República e do Estado Democrático de Direito a dignidade da pessoa humana, princípio que não se limita à preservação da vida, mas orienta a garantia de uma existência digna, com respeito aos direitos individuais, coletivos, sociais e valores morais.


    O art. 225 da Constituição de 1988 estabelece que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. Ainda que inserido fora do título específico dos direitos fundamentais, não há divergência doutrinária ou jurisprudencial quanto ao seu caráter de direito fundamental e dever jurídico de proteção, consagrado na ordem constitucional. Nessa linha, afirma Paulo Bessa Antunes que “a fruição de um meio ambiente saudável e ecologicamente equilibrado foi erigida em direito fundamental pela ordem jurídica vigente” (ANTUNES, 2004, p. 62).


    O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado constitui extensão do direito à vida, sob o enfoque da própria existência física e da saúde, bem como do direito à dignidade da pessoa humana, ou seja, de uma existência digna. A partir da interpretação conjunta do art. 5º, §2º, e do art. 225, caput, conclui-se que o objetivo do direito ao meio ambiente equilibrado é assegurar qualidade de vida não apenas para a coletividade presente, mas também para as futuras gerações. Em outras palavras, o meio ambiente equilibrado integra o mínimo existencial, compondo o conjunto essencial de condições para a vida digna.


    Esse entendimento encontra respaldo na jurisprudência do STF, como se observa no voto do Ministro Celso de Mello na ADI n. 3540-MC/DF, ao afirmar ser necessária a garantia do meio ambiente para que a sociedade possa desenvolver todas as suas potencialidades em clima de dignidade e bem-estar:


    “A questão do meio ambiente, hoje, especialmente em função da Declaração de Estocolmo sobre o Meio Ambiente (1972) e das conclusões da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Rio/92), passou a compor um dos tópicos mais expressivos da nova agenda internacional (GERALDO EULÁLIO DO NASCIMENTO E SILVA, “Direito Ambiental Internacional”, 2ª ed., 2002, Thex Editora), particularmente no ponto em que se reconheceu, ao gênero humano, o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao gozo de condições de vida adequada, em ambiente que lhe permita desenvolver todas as suas potencialidades em clima de dignidade e de bem-estar.”42


    Celso Antônio Pacheco Fiorillo sustenta, em linha convergente, que a Constituição Federal impõe um piso vital mínimo como condição de concretização da dignidade da pessoa humana no meio social. Para assegurar essa dignidade, deve-se garantir concretamente os direitos sociais previstos no art. 6º da CF, articulados com o caput do art. 225, abrangendo educação, lazer, trabalho, saúde, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância, assistência aos desamparados e o próprio direito ao meio ambiente equilibrado, essencial à qualidade de vida.


    No título da ordem econômica e financeira, a Constituição estabelece, no art. 170, VI43, a defesa do meio ambiente como princípio da atividade econômica, de modo que o desenvolvimento econômico deve compatibilizar crescimento e preservação, buscando equilíbrio entre produtividade, conservação e justiça social. Nesse ponto, José Afonso da Silva sintetiza o núcleo da conciliação constitucional entre desenvolvimento e proteção ambiental:


    “São dois valores aparentemente em conflito que a Constituição de 1988 alberga e quer que se realizem no interesse do bem-estar e da boa qualidade de vida dos brasileiros. Antes dela, a Lei 6938, de 31/08/1981 (arts. 1º e 4º), já havia enfrentado o tema, pondo corretamente, como o principal objetivo a ser conseguido pela Política Nacional do meio ambiente, a compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico. A conciliação dos dois valores consiste, assim, nos termos deste dispositivo, na promoção do chamado desenvolvimento sustentável, que consiste na exploração equilibrada dos recursos naturais, nos limites da satisfação das necessidades do bem-estar da presente geração, assim como de sua conservação no interesse das gerações futuras.” (SILVA, 1995, p. 7-8).


    Dessa forma, a Constituição de 1988 traz princípios e normas voltados à garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado e do desenvolvimento sustentável, proporcionando existência digna e qualidade de vida para as presentes e futuras gerações. Conforme destaca Édis Milaré, o texto constitucional “traduz oportunamente o que está na alma da sociedade – ‘a consciência de que é preciso aprender a conviver harmoniosamente com a natureza’ – (...) compondo um dos sistemas mais abrangentes e atuais do mundo sobre a tutela do meio ambiente” (MILARÉ, 2013, p. 147).


    A dimensão constitucional da sustentabilidade no agronegócio se fortalece ainda mais quando se observa o regime jurídico da propriedade rural, estruturado sob a lógica da função social. A Constituição estabelece, no art. 5º, XXIII, que “a propriedade atenderá a sua função social”, e, no plano da ordem econômica, reafirma esse vetor como princípio da atividade econômica (art. 170, III). No caso específico da propriedade rural, o art. 186 define que a função social é cumprida quando atendidos, simultaneamente, requisitos como o aproveitamento racional e adequado, a utilização adequada dos recursos naturais disponíveis, a preservação do meio ambiente, a observância das disposições que regulam as relações de trabalho e a exploração que favoreça o bem-estar de proprietários e trabalhadores.


    No âmbito do pilar social, a Constituição também confere densidade normativa ao vínculo entre produção e justiça social. Ao reconhecer os direitos sociais como expressão do mínimo existencial (art. 6º) e ao condicionar a ordem econômica à valorização do trabalho humano (art. 170, caput), o texto constitucional fornece base jurídica objetiva para que rela
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